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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuiçÕes conferidas pelo Artigo 137, inciso lll do Regimento lnterno desta

Casa de Leis REQUER à [,4esa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja

remetido expediente ao ExcELENTisslMo SENHoR PREFEITO - TAUILLO

TEZELLI para que nos informe, afim de esclarecimento público:

Considerando contratação da empresa Play

Construtora e Serviços lmobiliários Ltda - (CNPJ No 35.939.680/0001-98 ) para

execução das obras de reÍorma geral das unidades de ensino Escola Municipal

Manoel Bandeira, com o Município de Campo lvlourão, através do processo digital

n' 3911612022, processo admrnistrativo n' 51812022, vencedora da licitação

modalidade tomada de preços n0 00512023, tipo menor preço, homologado em 13

de fevereiro de 2023.
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Considerando visita deste vereador a escola

Manoel Bandeira, foi levântado alguns pontos de incongruência, sendo:

1. No corredor da escola, Íoi reÍormado o

Piso, deixando o mesmo desnivelado, por ocasião do desvelamento o acúmulo de

água é constante, ainda informa que o ralo para escoamento ficou na parte

superior impedindo o fluxo de água. (anexo, item 1 )

2. O cano externo para o escoamento de

água ficou exposto e com despejo de água na calçada, devido a colocação

irregular do cano, toda pintura da calçada sumiu nos pontos de despejo de água.

.(anexo, item 2)

3. Foram compradas portas novas, no

entanto a empresa vencedora informou que não vai fazer a colocação das portas

novas alegando não estar no contrato. (anexo, item 3)

Assim requer:

a) Quem foi o responsável pela elaboraçâo
do projeto? Se o responsável pela elaboração do projeto eÍetuou visita e

levantamento na Escola Municipal?
b) Se havia no referido projeto a troca das

portas da sala de aula? Em caso negativo, o porque da referida omissão?
c) Qual o motivo da empresa contrata se

negar a efetuar a instalaçào das novas portas?

d) Requer que o Fiscal do Contrato informe

qual o modo a proceder no presente procedimento, considerando que a obra ainda

não terminou?
e) Por que o cano não esta nos padrões do

código de postura do Município, ficando exposto?
f) Houve a entrega da obra, com fiscalização do

engenheiro responsável?
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JUSTIFICATIVA:

Pais e alunos da Escola Municipal Manoel

Bandeira, procuraram este Vereador indagando sobre a iníraestrutura da Escola

mencionada, reclamando que após reforma, ainda ficaram alguns pontos críticos,

a serem analisados.

Considerando a visita deste vereador a escola

Manoel Bandeira, Íoi levando alguns pontos de irregularidades nas obras'

Visando justamente, buscar a resposta para pais e

alunos, como a manutenção ideal da Escola Manoel Bandeira, proporcionando a

boa gestão pública por parte do Poder Executivo, e o bom trabalho de Íiscalização

do Vereador, é que buscamos o presente requeÍimento para devido levantamento

dos fatos, e registro das devidas respostas, para as apuraçóes necessárias'

Posto isso, são necessárias informações do

Município de Campo Mourão, para apuração e levantamento de futuras ações'

vrsando resguardar o princípio da eÍiciência nas obras públicas'

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário'

SALA DAS SESSÔES DO POOER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 31 , de agosto de 2023. $ffi
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'"' Marcio Berbet

Vereador PP
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ANEXO

ITEM 1.
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o Ptso NÃo Flcou REGU LAR CAUSANDO EMPOçAMENTO

O RALO FICOU SUPERIOR, IMPEDINDO A AGUA DE CHEGAR' DEVIDO OS

PISSO ESTAR SUPERIRO.
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DEVIDO O ESCOAMENTO SER NA CALçA, A TINTA JA SUMIU'
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